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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N OI\,4 E E]\,4 PRESARIAL

BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

TÍTULo Do ESTABELECIIvENTo (Not!1E DE FANTASTA)

BRASIL CONTAL CONTABILIDADE
PORTE

ME

cóDtGo E DESCRTÇÃo DAATIvtDADE ECoNôtvtcA pRtNCtpAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

cÓDIGo E DEScRIÇAo DAS ATIVIDADES EcoNÔMICAS SEcUNDÁRIAS

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

Pelo presente instnrmento particular de constiluição de Empresa individual de Responsabilidade
Limitada:

RAFAELANDERSON DE FARIAS OLIVEIRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
nulnero 0608844?417, nacionalidade brasileira, natural de João Pessoa - PB, CASADO(A),
Comunhão Parcial, nascido(a) em 1410211989, contadot carteira de identidade (rg): 3133683
SSPPB-PB, residenle e domici[ado na(o) RUA JOAO ALBUQUERQUE SANTIAGO, no l8 l,
API 501, CATOLE, Campina Crande-PBCEP 584 10532.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos
do inciso Vl do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - lei n"
10.40612002-, acrescidos pela Lei no 12.441, de 1l de julho de 201l, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAI,, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA, A empresa girará sob o nome empresarial BRASIL CONTAL
SER\'IÇOS DE CONTABILIDADE EIRELI e terá sede na RUA TEREZA BALDUTNO DA
NOBREGA, I 2 0, CENTRO. Assunção. PB. CEP 58685000 e usará a expressão BRASIL
CONTAL CONTABILIDADE como nome fantasia podendo, todavia estabelccer Íiliais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do territorio nacional ou fora dele mediante alteração
do ato constilutivo

DO OBJE:I'O SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: Arividades de contabilidade;
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

JlJ{: §=rJ Maria dê Fátima ventura vênânci-o
secnrrÁnrl-crnnr,

JoÀo PEssoÀ, 20 /ot/2or1
m. redesim. pb . gov . br

À validade deste documento, se impresso, fica sujeíto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando sêus rêspectivos códigos de verificação

I - Atividade Principal: Atividades de contabilidade, CNAE 6920-6101.
2 - Atividade Secundária: Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo , CNAE
82 I 1 -3100.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste
ato na Junla Contercial do Estado cle Paraíba e seu prazo de duração e indelerminado.

DO CAPITAL §OCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 100.000,00 ( Cem mil reais ) seldq

,v/_-.-
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wNTÀ coMERcrÀr Do ESTÀDo oe pannÍaa - ssos

CERTIFICo O REGISTRO EM 20/OL/2OL7 15:35 SOB N" 2560004923L.
pRorocoLo: L7002:-564 DE 11/OL/2OL'1. CópreO oe venrrtCaçÀo:
11700243930. NIRE: 25600049231.
BRÀSII CONTAL SERVIÇOS DE CONTÀAILIDÀDE EIRELI



totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional,

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINITA. A adminjstração da empresa será exercida isoladamente por seu titular
RAFAELANDERSON DE FARIAS OLIVEIRA, que Íicará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bern como, de representá-la
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repa(ições e instituiçôes
financeiras, veclado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, tsALANÇO PATRTMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SEXTA. Ao termino de cada exercíclo social, em 3l de dezembro, o

administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de

resultado econômico, cabendo-lhe os luçros ou suportando os prejuízos apurados.

CLÁUSULA SETTMA. O titUIAT RAIAELANDERSON DE. FARIAS OLTVEIRA dCCIATA, SOb

as penas da Lei, não possuir ou ter sob sua tifularidade, nsnhuma outra empresa nos moldes de

EIREL[, em qualquer parte do territorio nacional.

DO DESIi\{PEDINIENTO

CLÁUSULA OITAVA . O AdMiNiStTAdOT RAFAEL ANDERSON DE FARIAS OLIVEIRA
declara, sob as penas da lei, nào estirr ilripedido de exercer a ariministração da empresa, por lei
especial ou em virtude de condenação çriminal ou por se $nLrontrar sob os etêitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a c,argos púbIicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, corrcussão peculato, or.r contrâ a economia populaq contra o
sistema financeiro nacional, contra norÍnas de delesa da çoncorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou à propriedade.

i-lÉ§r,gtÉ
Assunção , fo de 2/._de2} /i

AEI, DE RI,AS IVEIRA
Titular/Ad ministrador

JIrNTÀ coMERcrÀr Do EsrÀDo o.a, panl,Íge - ssoe

CERTIFICo o REGISTRo EM 20/OL/2OL7 15:35 SoB N" 25600049231
PROTOCOLO: J.70021564 DÊ, L'7/O1/2OLZ. CóOICO DE vERrFrCÀÇÃO:
11700243930. NIRE: 25600049231.
BRÀSII CONTÀI SERVIÇOS DE CONTÀBI],IDÀDE EIRELI

Mariâ de Fátima Ventura Vênâncio
secnrtánre-csRÀl

JoÃo PESsoÀ, 20/ot/2ol'l
m . redesim. pb . gov. br

À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentj-cidade nos respectivos portai-s
Informando seus respectivos códigos de verificação
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cERTIFIco o REGISTRo F.In 20/oL/2017 15:35 soB N" 25600049231
PROTOCOLO: L7OO2|564 DE L7/OL/2OL?. CODIGO oe wnrrrCaçÀO:
11700243930. NIRE; 25600049231.
BRÀSIL CONTÀL SERVIÇOS DE CONTÀBTLIDÀDE ETRELI

Maria dê Fátima Ventura Venâncio
SECRETJÁRIA-GERÀI

.roÀo PEssoÀ, 20/or/20L7
m. redesim.pb. gov.br

À validade dêstê documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autênticidade nos respectivos portais
Infomando sêus respectivos códigos dê verificaçãô
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04102t2026, 10.18 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.9t8.O22/0001-29

BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

RUA TEREZA BALDUINO DA NOBREGA 120 / CENTRO / ASSUNCAO / PB /
58685-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03 / 02/ 2026 a O4 / 03 / 2026

Certifi ca ção N ú mero 
= 

202602030 5 5 54 5 3 09 57 823

Informação obtida em 04/02/2026 10:17:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa. gov. br/con sultacrf/pages/consu lta Empregador.jsÍ 1t1



PODER JUDTCIARIO
TRIBUNAL DE JUSTTÇA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1 440

CERTIDÃO T.IEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO UUOTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 26.91 8 .02210001 -29

Razão Social: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA

Nome Fantasia: BRASIL CONTAL CONTABILIDADE

Certidão emitida às 15:02 de 0510212026

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instruçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dadosfornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: +LG0S1e2. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



;.. t*a

'8"\* jvs
covERNo Do ESTADo DA PARAíea
SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

COD I GO : 047 3.37D8 9487.5087 Emitida no dia 06/01 12026 às 15:17.33

ldentificação do requerente:
cN PJ/CPF: 26.91 8.0221 000 1 -29
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Debito na
página www.sefaz. pb. gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via'lnternet'.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABIL]DADE LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ : 26. 9LB . 022/ 0007-29
Certidão n" : 10789 65/2026
Expedição: 06/01/2026, às 15:20:24
Validade:05/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRASIL CONTAL SERVfCOS DE CONTABILTDADE LTDÀ (MATRIZ E

EILfÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 26.9L8.022/000L-29, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Naclonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescent.ados pelas Leis ns.o 12.440/20IL e

13.461/201'1, e no Ato AL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.j us . br) .

Certidão emltida gratuitamente.

rNFOR!{ÀÇÃO TUpORTÀlirTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenctários, a honorários, a cusLas, a

emolument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DA PARA|BA

PREFEITURA DE ASSUNçÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

ililililililililililll

1210112026

PROCESSO: 00112026 NUMERO DA CERTIDÃO: 2O261001 17 1 1 AUTENTTCAÇÃO: 1001171

tDENTTFTCAçÃO OO REQUERENTE

C.N.P.J. / C. P. F. 26.918.02210001-29 CONTRIBUINTE: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE

ENDEREÇO: TEREZA BALDUINO DA NOBREGA NUMERO: 120 CEP: 58685000

UF: PB CIDADE: ASSUNÇÃO

FINALIDADE

Comprovação de ausência de débitos municipais

NOTA

CERTIFICO que, após feita a busca nos nossos cadastros, mobiliario e imobiliario, concluimos que nesta ocasião não constam pendencras em nome
da pessoa acima identificada(requerente), relativas a tributos de competencia deste Municipio, inscrição em Divida Atrva ou Junto a Procuradoria
Geral do lr,4unicipio.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiflcado, que vierem a ser apuradas.

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima identificado no ambito desta Secretaria de Finanças, não abrangendo
taxas, preço de competencia de outras secretarias, sendo íixado o seu prazo de validade em 90 (noventa) dias
, nos termos da legislação de regencia.

M ARCto Do u G LAs u RA l^;'#,â"r';Jãü1 iifl ['Jl"'
DE ARAUJO:7 1 07 4524446 ARAU )o:7 1 o7 4524446

Dados: 2026.01 .l 2 09:21 :28 -03'00'

SECRETARIA DE FINANÇAS E TESOURO

CopyÍight O 2026, lnro Public lníormática - Todos os direitos reseruados. Contato (83) 99976 5628



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: BRASIL CONTAL SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA
CNPJ : 26.918.02210001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.21 2, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http ://r'fb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às '13:57:49 do dia 1210112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110712026.
Código de controle da certidão: 5E78.085C.DF04.862F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.




